
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.821-B, DE 2012 

(Do Sr. Fernando Francischini) 
 

Dispõe sobre a isenção do pagamento de taxas e tributos para 
renovação de porte de armas de fogo por policiais federais inativos e 
aposentados; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, com emenda (relator: 
DEP. EFRAIM FILHO); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária deste e da 
Emenda da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado (relator: DEP. ALFREDO KAEFER). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PARECER DA CFT 
PELA 

INCOMPATIBILIDADE 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Ficam isentos do pagamento de taxas ou quaisquer outros 

tributos relativos à renovação do porte de armas de fogo: 

I – os servidores dos órgãos, instituições e corporações 

mencionados nos incisos I, II, III, IV, e VII do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 

2003, transferidos para a reserva remunerada e/ou aposentados. 

Parágrafo Único: A isenção de que trata o art. 1º desta Lei fica 

estendida aos servidores administrativos da ativa e/ou aposentados da Polícia 

Federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei trata da isenção do pagamento das taxas 

de registro e renovação de arma de fogo, e sua respectiva extensão em favor dos 

policiais federais da inativa, bem como a respectiva interpretação frente aos ditames 

da Lei 10.826/03. 

Em primeiro apontamento, imperioso se faz ressaltar que os 

servidores públicos da inatividade, apesar da vacância operada em razão da 

aposentadoria, ainda mantém relação jurídica com o Estado, sendo certo afirmar 

que o ato de aposentação, por si só, não alija o servidor das fileiras dos órgãos que 

compõem a Segurança Pública. 
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Não se olvide, ademais, que os servidores públicos inativos, 

mormente aqueles integrantes das categorias funcionais ínsitas ao artigo 144, da 

Carta Maior, preservam todos os direitos, faculdades, obrigações e prerrogativas 

conferidas aos servidores da atividade, sendo certo afirmar que o ato de 

aposentadoria extingue, apenas e tão somente, a sujeição direta e imediata do 

servidor com a Fazenda Pública que lhe remunera. 

Demais disso, como bem assinala o artigo 11, §2º, da Lei 10.826/03, 

os policiais federais da inativa encontram-se desobrigados do recolhimento da taxa 

de renovação do porte de arma de fogo, mormente quando se observa que a 

legislação de regência, no particular, não criou tal distinção, não sendo cabível ao 

intérprete assim fazê-lo, quando a lei não lhe conferiu tal atribuição.  

Sem a necessidade de maiores digressões, infere-se que, para fins 

de renovação do porte de arma de fogo ao inativo, basta a comprovação de aptidão 

psicológica para o manuseio de arma de fogo, realizado em prazo não superior a 01 

ano, que deverá ser atestado por instrutor de armamento e tiro e psicólogo 

credenciado pela Polícia Federal, conforme dispõe o art. 37 do Decreto 5.123/04 e 

§§ 1º e 4º do Art. 12 da IN 031/2010 - DG-DPF. 

Apenas a título de lisura, impende ressaltar que a Lei n.º 

10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), ao dispor acerca do porte de arma, 

dispôs, no bojo do caput do art. 6º e inciso II, o direito subjetivo ao porte de arma de 

fogo aos integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144, da 

Constituição Federal, aqui elencados, verbis: 

 

“Art. 6º. É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 

nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para: 

(...) 

II – os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 

144 da Constituição Federal; 

Art. 144, CF/88. A segurança pública, dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 

pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 

seguintes órgãos: 
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I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal;III - polícia ferroviária 

federal;IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos de 

bombeiros militares.” (grifo nosso) 

 

Ora, através de simples intelecção, infere-se que o diploma legal 

supra não carrega conteúdo restritivo, no tocante ao direito ao porte de arma de fogo 

ao policial em atividade, o que atrai a conclusão de que também faz jus a tal 

benesse o policial aposentado. 

Nessa toada, não havendo distinção quanto aos policiais da 

atividade, e os inativos, quanto ao porte de arma de fogo, muito menos haverá de 

sê-lo com relação à sistemática para fins de registro ou renovação do porte. 

No mesmo quadrante, impende trazer à colação o disposto no 

Decreto n.º 5.123/04, que ao regular o Estatuto do Desarmamento, mantém no seu 

artigo 37 o direito ao porte de arma de fogo para o policial inativo, conforme se 

obtempera, verbis:  

 

“Art. 37. Os integrantes das Forças Armadas e os servidores dos 

órgãos, instituições e corporações mencionados nos incisos II, V, VI 

e VII do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, transferidos para 

a reserva remunerada ou aposentados, para conservarem a 

autorização de porte de arma de fogo de sua propriedade deverão 

submeter-se, a cada três anos, aos testes de avaliação da aptidão 

psicológica a que faz menção o inciso III do caput art. 4º da Lei nº 

10.826, de 2003. (Redação dada pelo Decreto nº 6.146, de 2007)”  

 

Certo é, sob o prisma deontológico, que a única restrição formal, 

instituída pela legislação de regência quanto ao porte de arma do policial inativo é 

aquela descrita no artigo 4º, da Lei 10.826/03, que dispõe acerca de necessidade de 

submissão do policial inativo, para fins de manutenção do porte de arma, de testes 

de avaliação de aptidão psicológica, a serem efetuados a cada 03 (três) anos, por 

instituição, órgão ou corporação vinculada ao servidor policial. 

Nesse sentido: 

 

“Art.4º..............................................................................................: 
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(...) 

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão 

psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na 

forma disposta no regulamento desta Lei.”(grifo nosso) 

_____________________________________________________ 

Decreto n.º 5.123/04: 

“Art. 37.  

§ 1o O cumprimento destes requisitos será atestado pelas 

instituições, órgãos e corporações de vinculação.” 

 

Não obstante o aperfeiçoamento da aposentadoria dos servidores 

inativos, integrantes do quadro permanente da Polícia Federal, e a sua respectiva 

incorporação ao patrimônio material e imaterial dos mesmos à luz da legislação 

outrora vigente, conclui-se que a instituição de taxas para fins de renovação ou 

expedição de registros de armas de fogo a servidores inativos, ainda que oriundas 

do exercício do poder polícia encontra-se, na hipótese, despida do respectivo lastro 

legal, porquanto a legislação de regência não contempla tal modalidade. 

Ora, o artigo 150, I da Constituição Federal estabelece que "é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios exigir ou 

aumentar tributo sem lei que o estabeleça". Trata-se do festejado princípio da 

legalidade tributária, que limita a atuação do poder tributante em prol da justiça e 

da segurança jurídica dos contribuintes.  

Verdadeiramente, e aqui se lança apenas singela advertência, 

temerário e temeroso seria permitir que a Administração Pública se revestisse de 

total liberdade na criação e/ou aumento dos tributos, sem garantia alguma que 

protegesse os cidadãos contra os excessos porventura cometidos. 

Aliás, vale recordar que o princípio da legalidade tributária nada mais 

é que uma reverberação do cânone amalgamado no art. 5º, II da Carta Magna, que 

assinala que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 

senão em virtude de lei", o que deságua na conclusão inequívoca de que, através 

de tal instituto, o legislador constituinte quis deixar evidenciado e extreme de dúvidas 

a total submissão dos entes tributantes ao referido princípio.  

Na mesma toada, mas não menos importar é consignar que a lei a 

que se refere o texto constitucional é aquela em sentido estrito (strictu sensu), 
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entendida como norma jurídica aprovada pelo legislativo e sancionada pelo 

executivo, ao contrário da lei em sentido amplo que se entende como qualquer 

norma jurídica emanada do Estado que obriga a coletividade. 

De tudo isso, conclui-se que os tributos só podem ser criados ou 

aumentados através de lei strictu sensu, o que significa, no presente caso, que não 

havendo dispositivo legal específico vedando a outorga de isenção aos servidores 

policiais inativos, no tocante ao registro ou renovação de armas de fogo, não é dado 

ao intérprete assim o fazê-lo, sob pena de malferimento ao princípio da legalidade 

tributária estrita. 

Ademais, ainda que se ventile acerca da necessidade de 

interpretação literal da outorga de isenção, certo é que todo o exercício 

hermenêutico que repousa sobre normas de natureza tributária deve guardar 

vassalagem aos princípios regedores da matéria, notadamente quando se infere 

que, ferido determinado princípio, todo um sistema normativo restará 

irremediavelmente maculado. 

 

Assim, salvo entendimento diverso, os servidores públicos da inativa 

que integram o rol do artigo 6º, incisos I a VII, e X, e o §5º, da Lei 10.826/03, 

encontram-se alcançados pela regra de isenção do pagamento das taxas de 

registro, renovação e expedição de segunda via de registro de armas de fogo, 

porquanto, na ausência de dispositivo legal restringindo tal benesse, não é conferido 

ao intérprete, a pretexto de se valer de exegese puramente literal, lançar mão de 

inteligência diametralmente oposta ao princípio da legalidade tributária, não se 

olvidando, ademais, que o servidor público aposentado, ainda que operada a 

inatividade, guarda sujeição com a Fazenda que lhe remunera, não perdendo ele, 

por tal fato, a condição e o status de servidor público. 

 
   Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2012. 
 

 
Deputado FERNANDO FRANCISCHINI 

PEN/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
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Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 

pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 

ostensivo das rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 

pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 

ostensivo das ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  
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§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
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a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
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Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada 

a comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com 

todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 

requerimento do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste 

artigo, na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 

adquirida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 

interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 
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trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e 

será precedido de autorização do Sinarm.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 

comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo.  

§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade 

expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não 

optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 

pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de 

documento de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do 

pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do 

caput do art. 4º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

(Prazo prorrogado até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o proprietário de 

arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 

provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 

obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial 

de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de 

registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do 

certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 

Constituição Federal;  

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 

nos termos desta Lei;  
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IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 

11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 

corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 

validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador 

para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 

canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado 

comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 

documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 

ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 
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§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta 

Lei, pela prestação de serviços relativos:  

I - ao registro de arma de fogo;  

II - à renovação de registro de arma de fogo;  

III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  

IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  

V - à renovação de porte de arma de fogo;  

VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  

§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades 

do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as 

instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. (Parágrafo 

com redação dada  pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do 

credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão 

psicológica e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.  

§ 1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não 

poderá exceder ao valor médio dos honorários profissionais para realização de avaliação 

psicológica constante do item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia.  

§ 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de 

armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da munição.  

§ 3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo 

implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.123, DE 1º DE JULHO DE 2004 
 

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, 

posse e comercialização de armas de fogo e 

munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - 

SINARM e define crimes.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PORTE E DO TRÂNSITO DA ARMA DE FOGO 

....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Dos Atiradores, Caçadores e Colecionadores 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Dos Integrantes e das Instituições Mencionadas no Art. 6º da 

Lei nº 10.826, de 2003 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 37. Os integrantes das Forças Armadas e os servidores dos órgãos, 

instituições e corporações mencionados nos incisos II, V, VI e VII do caput do art. 6º da Lei 

nº 10.826, de 2003, transferidos para a reserva remunerada ou aposentados, para conservarem 

a autorização de porte de arma de fogo de sua propriedade deverão submeter-se, a cada três 

anos, aos testes de avaliação da aptidão psicológica a que faz menção o inciso III do caput art. 

4º da Lei nº 10.826, de 2003. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.146, de 

3/7/2007) 

§ 1º O cumprimento destes requisitos será atestado pelas instituições, órgãos e 

corporações de vinculação.  

§ 2º Não se aplicam aos integrantes da reserva não remunerada das Forças 

Armadas e Auxiliares, as prerrogativas mencionadas no caput.  

 

Subseção IV 

Das Empresas de Segurança Privada e de 

Transporte de Valores 

 

Art. 38. A autorização para o uso de arma de fogo expedida pela Polícia Federal, 

em nome das empresas de segurança privada e de transporte de valores, será precedida, 

necessariamente, da comprovação do preenchimento de todos os requisitos constantes do art. 

4º da Lei nº 10.826, de 2003, pelos empregados autorizados a portar arma de fogo.  
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§ 1º A autorização de que trata o caput é válida apenas para a utilização da arma 

de fogo em serviço.  

§ 2º As empresas de que trata o caput encaminharão, trimestralmente, à Polícia 

Federal, para cadastro no SINARM, a relação nominal dos empregados autorizados a portar 

arma de fogo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

§ 3º A transferência de armas de fogo, por qualquer motivo, entre 

estabelecimentos da mesma empresa ou para empresa diversa, deverão ser previamente 

autorizados pela Polícia Federal.  

§ 4º Durante o trâmite do processo de transferência de armas de fogo de que trata 

o § 3º, a Polícia Federal poderá, em caráter excepcional, autorizar a empresa adquirente a 

utilizar as armas em fase de aquisição, em seus postos de serviço, antes da expedição do novo 

Certificado de Registro. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.821, de 2012, do Deputado Fernando 

Francischini, isenta os integrantes: a) das Forças Armadas; b) dos órgãos federais e 

estaduais de segurança pública; c) das guardas municipais que tenham direito a 

porte de arma de fogo, nas condições definidas na Lei nº 10.826/2003; d) do quadro 

efetivo dos agentes e guardas prisionais, e) das escoltas de presos e f) das guardas 

portuárias, que estejam transferidos para a reserva remunerada ou aposentados, do 

pagamento de taxas ou quaisquer outros tributos relativos à renovação do porte de 

armas de fogo. Também estende essa isenção aos servidores administrativos da 

ativa ou da reserva remunerada da Polícia Federal. 

Em sua justificativa, o Autor destaca que os servidores 

públicos na inatividade ainda mantém relação jurídica com o Estado e que a análise 

do texto da Lei nº 10.826/2003 indica que ela não restringe o direito ao porte de 

arma de fogo ao policial na inatividade. Em consequência, como a Lei não afasta do 

policial inativo o direito ao porte de arma, não pode haver distinção no que se refere 

à sistemática para fins de registro ou renovação do porte.  

Aduz, ainda, que a legislação também não dá fundamento 

legal para o tratamento distinto entre o policial ativo e o policial inativo, no que se 

refere à cobrança de tributo para fins de renovação de porte de arma de fogo. 

Assim, tal cobrança ofenderia o princípio da legalidade tributária, como busca 

demonstrar pela aplicação de regras de hermenêutica para definir o alcance do texto 

legal que disciplina a matéria. 

Conclui afirmando que os militares e servidores públicos 

inativos, citados no artigo 6º, incisos I a VII e X da Lei nº 10.826/2003, “encontram-

se alcançados pela regra de isenção do pagamento das taxas de registro, renovação 

e expedição de segunda via de registro de arma de fogo, porquanto na ausência de 
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dispositivo legal restringindo tal benesse, não é conferido ao intérprete, a pretexto de 

se valer de exegese puramente literal, lançar mão de inteligência diametralmente 

oposto ao princípio da legalidade tributária”. 

No prazo regimental de cinco sessões, contado no período de 

11 a 25 de abril de 2013, não foram apresentadas emendas à proposição. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

Em face do disposto no art. 55, parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o presente Voto irá restringir-se à análise dos 

efeitos para a segurança pública e para a segurança dos integrantes das Forças 

Armadas; dos órgãos federais e estaduais de segurança pública; das escoltas de 

presos; das guardas portuárias; e para os agentes e guardas prisionais, decorrentes 

a concessão da isenção do pagamento de taxas e tributos para a renovação de 

porte de armas de fogo por policiais federais inativos e aposentados.  

Em consequência, o Projeto de Lei nº 4.821/2003 não será 

analisado à luz da justificação apresentada para fundamentar a sua propositura, a 

qual se baseia em correção de suposta ofensa ao princípio da legalidade tributária. 

Com oportunidade e pertinência, a douta Comissão de Finanças e Tributação irá 

analisar o mérito do projeto de lei à luz dos princípios tributários. 

No que diz respeito ao campo de temático desta Comissão de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, entendemos que a proposição, 

ao isentar os agentes públicos, inativos ou aposentados, que tiveram, quando em 

atividade, no exercício de suas atribuições funcionais, de desenvolver ações 

relacionadas com a garantia da lei e da ordem ou com a manutenção da segurança 

pública, propicia a esses militares ou servidores condições de segurança 

importantes para a defesa de suas vidas ou integridades físicas. 

Não é despiciendo recordar-se que, recentemente, uma série 

de atos criminosos foi praticada contra agentes penitenciários e policiais civis e 

militares, no Estado de São Paulo, como represália dos criminosos recolhidos em 

estabelecimentos penais pela adoção de medidas restritivas. Essas ações, embora 

preferencialmente dirigidas a militares e servidores em atividade, podem ter por alvo 

pessoas já na inatividade, que tenham desagradado a criminosos, durante o período 

em que exerciam seus cargos. 

Assim, ao isentarem-se os militares e os agentes estatais de 

segurança pública, que estejam na inatividade, do pagamento de tributos e taxas 

referentes ao porte de arma se estará aumentando a segurança dessas pessoas, 

que durante sua carreira dedicaram-se, com destemor, à defesa da sociedade e 

que, ao estarem no gozo do direito conquistado da inatividade, não podem ser 

abandonados pelo Estado à própria sorte. 
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Há, porém, algumas correções que devem ser feitas para 

aperfeiçoar o mérito da proposição e sua técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, entendo que não há justificativa lógica para 

a extensão do porte de arma ser restrita aos servidores administrativos da ativa e 

aos aposentados apenas da Polícia Federal. Ela deve ser concedida para os 

integrantes, da ativa ou na inatividade, das forças Armadas e de todos os órgãos de 

segurança pública, estaduais ou federais, e, também, aos demais servidores 

públicos indicados nos incisos ao caput do art. 6º. 

Com relação à técnica legislativa, a Lei nº 10.826/2003, em 

seu art. 11, § 2º, isenta de pagamento das taxas pela prestação de serviços relativos 

ao registro de arma de fogo; à renovação e registro de arma de fogo; expedição de 

segunda via de arma de fogo; à expedição de porte federal de arma de fogo; à 

renovação de porte de arma de fogo; à expedição de segunda via de porte federal 

de arma de fogo as instituições e as pessoas a que se referem os incisos I a VII e X 

(integrantes das Forças Armadas; dos órgãos federais e estaduais de segurança 

pública; das guardas municipais que tenham direito a porte de arma de fogo, nas 

condições definidas na Lei nº 10.826/2003; da polícia legislativa do Senado Federal 

e da Câmara dos Deputados; do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais; 

das escoltas de presos; das guardas portuárias; das empresas de segurança privada 

e de transporte de valores constituídas nos termos da Lei nº 10.826/2003; da 

carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, 

Auditor-Fiscal e Analista Tributário; dos Tribunais do Poder Judiciário;) e os 

residentes em áreas rurais, maiores de 25 anos (§ 5º do art. 6º). 

Assim, a extensão, para os inativos, da isenção do pagamento 

de taxas relativas ao registro e porte de armas, por uma questão de técnica 

legislativa, deve ser feita por meio de da inserção de um § 3º ao caput deste art. 11 

da Lei nº 10.826/2003. 

Em face do exposto, VOTO pela APROVAÇÃO deste Projeto 

de Lei nº 4.821, de 2012, com a emenda Modificativa, em anexo. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2013. 

 

Deputado Efraim Filho 

Relator 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 4.821, de 2012, a redação 

que se segue: 

Art. 1º Inclua-se um § 3º ao artigo 11 da Lei nº 10.826, de 22 
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de dezembro de 2003, com a redação que se segue: 

Art. 11 ........................................................... 

....................................................................... 

§ 3º A isenção prevista no § 2º deste artigo aplica-se 

aos servidores inativos dos órgãos ou instituições 

referidos nos incisos I a VII ao caput do art. 6º desta 

Lei. 

 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2013. 

 

Deputado Efraim Filho 

Relator 

 
COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 
Durante a reunião da Comissão de Segurança Pública e Combate 

ao Crime Organizado que apreciou a presente proposição, o Deputado Fernando 
Francischini, autor do projeto, sugeriu alterações no § 3º da emenda por mim 
apresentada, no sentido de incluir na isenção prevista naquele dispositivo os 
servidores administrativos da ativa e/ou aposentados do Departamento de Polícia 
Federal. 

Assim, nos termos do art. 57, XI, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, acolho a sugestão apresentada por considerá-la pertinente ao 
aprimoramento da proposição e complemento o voto anteriormente apresentado 
com alteração na emenda, conforme novo texto anexo, cujo teor já contempla a 
sugestão. 

Assim, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.821/12, 
com a emenda anexa. 

 
Sala das Reuniões, em 7 de agosto de 2013. 
 

 
Deputado EFRAIM FILHO (DEM/PB) 

Relator 
 
 

EMENDA 
 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 4.821, de 2012, a redação que 
se segue: 

Art. 1º Inclua-se um § 3º ao artigo 11 da Lei nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, com a redação que se segue: 
Art. 11 ............................................................... 
........................................................................... 
§ 3º A isenção prevista no § 2º deste artigo aplica-se aos 
servidores inativos dos órgãos ou instituições referidos nos 
incisos I a VII ao caput do art. 6º desta Lei, bem como aos 
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servidores administrativos da ativa e/ou aposentados do 
Departamento de Polícia Federal. 

 
Sala das Reuniões, em 7 de agosto de 2013. 
 

 
Deputado EFRAIM FILHO (DEM/PB) 

Relator 
 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com emenda, o Projeto de Lei nº 
4.821/2012, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Efraim Filho, que 
apresentou complementação de voto. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Otavio Leite - Presidente; João Campos, Alessandro Molon e Otoniel 

Lima - Vice-Presidentes; Assis do Couto, Dalva Figueiredo, Delegado Protógenes, 
Efraim Filho, Enio Bacci, Fernando Francischini, Guilherme Campos, Hugo Leal, 
José Augusto Maia, Junji Abe, Keiko Ota, Major Fábio, Paulo Freire ePinto Itamaraty 
- Titulares; Amauri Teixeira e Lincoln Portela - Suplentes. 

                           
                             Sala da Comissão, em 7 de agosto de 2013. 
 

                                                                     
                                                    Deputado OTAVIO LEITE 

                                                       Presidente 
 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
1. RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 4.821, de 2012, isenta do pagamento de taxas ou 

quaisquer outros tributos relativos à renovação do porte de armas de fogo os servidores 

das polícias: federal, rodoviária federal, ferroviária federal, civil e militar e dos corpos 

de bombeiros, transferidos para a reserva remunerada ou aposentados. Estende essa 

isenção para os servidores administrativos da Polícia Federal, tanto aos da ativa como 

aos aposentados. 

 

Segundo o autor, é necessário ressaltar que os servidores públicos da 

inatividade, apesar da vacância operada em razão da aposentadoria, ainda mantém 

relação jurídica com o Estado, sendo certo afirmar que o ato de aposentação, por si só, 

não alija o servidor das fileiras dos órgãos que compõem a Segurança Pública. Não 

havendo distinção entre os policiais inativos e os ativos quanto ao porte de arma de 
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fogo, não poderá haver diferenciação em relação à sistemática de registro ou 

renovação do porte de arma. 

 

A Proposta foi encaminhada preliminarmente à Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado, onde foi aprovada nos termos do Parecer do 

Relator, Deputado Efraim Filho, com emenda. Posteriormente o feito vem a esta 

Comissão, na forma do Regimento, para verificação prévia da compatibilidade ou 

adequação financeira e orçamentária, não tendo sido apresentadas emendas no prazo 

regimental. 

 

É o relatório. 

 

2. VOTO 
Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 

de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão 

de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 

de maio de 1996.  

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015 (Lei nº 13.080, de 2 de 

janeiro de 2015) em seu art. 108, estabelece que as proposições legislativas que, direta 

ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita pública ou aumento de 

despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 

exercício que entrar em vigor e nos dois subsequentes, detalhando memória de cálculo 

respectiva e correspondente compensação, para efeito de adequação financeira e 

orçamentária e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem 

a matéria.  

 

O artigo 109 da LDO 2015 condiciona a aprovação de projeto de lei ou a 

edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao acompanhamento 

da correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, 

devidamente justificada.  

 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a 

proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições 

alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra 

condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da 
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elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de 

tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando 

implantadas tais medidas.   

  

Em que pese as nobres intenções do autor, o Projeto de Lei nº 4.821, de 

2012, bem como a Emenda aprovada na Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado, não se apresenta em conformidade com os preceitos orçamentários 

e financeiros acima apontados, gera renúncia de receita da União, nos termos do § 1° 

do art. 14 da LRF, da qual a Proposta e sua Emenda deveriam apresentar estimativas 

de renúncia e oferecer a correspondente compensação.  

 

Mostrando-se o projeto incompatível orçamentária e financeiramente, 

fica prejudicado o exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, em 

acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT: 

 

 
“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito da 

proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o mérito 

não será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.” 

 

   Pelo exposto, voto pela inadequação e 

incompatibilidade orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 4.821, de 2012, e 

da emenda aprovada pela comissão de segurança pública e combate ao crime 

organizado, dispensada a análise de mérito, nos termos do art. 10 da norma interna 

desta comissão. 

 

 Sala da Comissão, em 26 de junho de 2015. 
 

Deputado ALFREDO KAEFER  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 4.821/2012 e da Emenda da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Alfredo Kaefer.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Adail Carneiro, Aelton Freitas, 
Alexandre Baldy, Alexandre Leite, Andres Sanchez, Benito Gama, Carlos Melles, 
Edmilson Rodrigues, Enio Verri, João Gualberto, Junior Marreca, Luiz Carlos Hauly, 
Pauderney Avelino, Pepe Vargas, Renzo Braz, Ricardo Barros, Rubens Otoni, Silvio 
Torres, Andre Moura, Assis Carvalho, Bruno Covas, Celso Maldaner, Christiane de 
Souza Yared, Davidson Magalhães, Eduardo da Fonte, Esperidião Amin, Evair de 
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Melo, Hildo Rocha, Júlio Cesar, Mauro Pereira, Paulo Azi, Tereza Cristina e Valtenir 
Pereira.  

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2015.  
 

Deputada SORAYA SANTOS  
Presidente  
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